
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

Considerando o interesse público de que é revestida a matéria objeto 

da COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS e a necessidade de dilação e organização 

dos prazos com vistas aos estudos e providências referentes à Comissão, a 

exemplo do levantamento de documentos, oitivas e diligências para subsidiar a 

elaboração do competente relatório final: 

Destarte, apresentamos o presente para REQUERER ao E. Plenário a 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO E A SUA CONTAGEM DE FORMA 

ININTERRUPTA da COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS PELO REQUERIMENTO Nº 

7.480/2023, em 120 dias contínuos, computando-se de forma a excluir o dia do 

começo e incluir o dia do vencimento, mantendo-se o funcionamento e 

consequentemente evitando o arquivamento para todos os efeitos legais e 

regimentais, notadamente até a apresentação do aludido relatório final. 

OBJETO: COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS PARA TRATAR SOBRE A 

VIABILIDADE E IMPLANTAÇÃO DE VLT (VEÍCULO LEVE SOBRE TRILHOS) NO 

MUNICÍPIO. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2024 

 

Vereador Alessandro Maraca 

Presidente da CEE 
 

REQUER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 

CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA CEE 

REFERENTE AO REQUERIMENTO Nº 7.480/2023. 
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REQUERIMENTO Nº 3722/2024
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